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Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE SCHROEDER

MENSAGEM Nº 59/2025

Senhora Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O presente projeto de Lei faz-se necessário para complementar pagamento de folha nos Projetos de Atividade do Gabinete do Prefeito, Gabinete do Vice Prefeito, de Convênios, Conselho Tutelar, Gestão e Finanças, Ações Estratégicas da Saúde da Família, Vigilância Epidemiológica, Educação Especial, Centro de Educação Infantil – FUNDEB, Secretaria de Obras, Planejamento Urbano, Secretaria de Agricultura, Fundo Municipal de Saneamento Básico, Proteção Básica – CRAS, Proteção Social Especial de Média Complexidade – CREAS, Manutenção das Atividades Desportivas, Manutenção das Ações de Cultura e Manutenção das Ações de Turismo. 

Ainda, faz-se necessário para realização de pavimentação da rua José Ivo Ribeiro, Av. dos Imigrantes e outras ruas do município. Cabe salientar, ainda, das melhorias na Escola Rui Barbosa com parque infantil, bem como reforma no CEIM Girassol.

Esse projeto contempla também a recepção de recursos para consultas, exames e procedimentos, bem como para repasses e desenvolvimento dos serviços públicos nos diversos projetos de Atividade. 

Na certeza da compreensão dos nobres vereadores, aguardamos a aprovação do referido Projeto de Lei. 

Essa, Senhora Presidente e Senhores Vereadores, é a razão que justifica o encaminhamento da presente proposta de Projeto de Lei à consideração desta Câmara de Vereadores, sendo necessária a tramitação em Regime de Urgência para desenvolvimento das Ações.
Renovamos às Vossas Excelências nossos protestos de elevada estima e consideração.

Schroeder, 7 de agosto de 2025.  

JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº           /2025 – REGIME DE URGÊNCIA

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município de Schroeder no valor de R$ 15.440.952,50 (quinze milhões, quatrocentos e quarenta mil, novecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos)
JAIR BRIDAROLI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Schroeder aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial de dotações no orçamento do Município de Schroeder, para o exercício 2025, no valor de R$ 15.440.952,50 (quinze milhões, quatrocentos e quarenta mil, novecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos), para abertura do programa e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento, a saber:
	
	
	

	
	
	

	02
	 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
	

	
	
	

	02.001
 - CHEFIA DE GABINETE
02.001.4.122.2.2002
 - Manutenção das Ações do Gabinete do Prefeito
3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
R$
90.000,00
3.3.90.46.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Auxílio-Alimentação
R$
15.000,00
02.001.4.122.2.2003
 - Manutenção das Ações do Gabinete do Vice-Prefeito
3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
R$
23.000,00
02.001.4.122.2.2006
 - Manutenção de Convênios
3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
R$
15.000,00
3.3.90.46.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Auxílio-Alimentação
R$
1.500,00
02.001.8.243.12.2048
 - Manutenção do Conselho Tutelar
3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
R$
85.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Obrigações Patronais
R$
15.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Material de Consumo
R$
10.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$
15.000,00
02.001.6.182.14.2059
 - Contribuição Associação Bombeiros Voluntários de Schroeder
3.3.50.43.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Subvenções Sociais
R$
35.000,00



	03
	 - SECRETARIA MUN GESTÃO E FINANÇAS
	

	
	
	

	03.001
 - DIRETORIAS DAS SECRETARIAS DE GESTÃO E FINANÇAS
03.001.4.122.2.2005
 - Manutenção da Secretaria de Gestão e Finanças
3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
R$
625.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Material de Consumo
R$
100.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$
250.000,00


	3.3.90.46.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Auxílio-Alimentação
	R$
	
	37.000,00


	04
	 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	

	
	
	

	04.001
 - DIRETORIA DE SAÚDE
04.001.10.301.13.2055
 - Ações Estratégicas da Saúde da Família
3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.500.1002.0500
 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
R$
1.000.000,00
04.001.10.305.13.2054
 - Vigilância Epidemiológica
3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.500.1002.0500
 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
R$
40.000,00
04.001.10.302.13.2053
 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.3.90.39.00.00.00.00 - 1.710.3210.0710
 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$
100.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 - 1.710.3210.0710
 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$
200.000,00



	05
	 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO

	
	

	05.004
	 - SUPERVISÃO ESCOLAR
	

	05.004.12.367.3.2017
	 - Manutenção da Educação Especial
	

	
	
	
	

	3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
R$
70.000,00
3.3.90.46.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Auxílio-Alimentação
R$
5.000,00

	
	

	05.004.12.365.3.2025
	 - Manutenção Centro de Educação Infantil - FUNDEB
	

	
	
	
	

	3.1.90.04.00.00.00.00 - 1.540.1070.0540
 - Contratação por Tempo Determinado
R$
810.000,00
3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.540.1070.0540
 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
R$
1.100.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00 - 1.540.1070.0540
 - Obrigações Patronais
R$
60.000,00
3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.540.0000.0540
 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
R$
87.000,00
3.3.90.46.00.00.00.00 - 1.540.0000.0540
 - Auxílio-Alimentação
R$
228.000,00

	
	

	05.004.12.361.3.1003
	 - Reformas, Ampliações e Construção de Unidades Escolares
	

	
	
	
	

	4.4.90.51.00.00.00.00 - 1.710.3210.0710
 - Obras e Instalações
R$
130.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 - 1.710.3210.0710
 - Equipamentos e Material Permanente
R$
70.000,00

	
	

	05.004.12.365.3.1004
	 - Reforma, Ampliações e Construções de CEIM
	

	
	
	
	

	4.4.90.51.00.00.00.00 - 1.710.3210.0710
 - Obras e Instalações
R$
100.000,00

	
	

	05.002
	 - DIRETORIA DE EDUCAÇÃO
	

	
	
	

	05.002.12.367.3.2022
 - Contribuição à APAE
3.3.50.43.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Subvenções Sociais
R$
54.124,00



	06
	 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA
	

	
	
	

	06.003
 - DIRETORIA DE OBRAS
06.003.15.451.4.2033
 - Manutenção da Iluminação Pública
3.3.90.30.00.00.00.00 - 2.751.0000.0751
 - Material de Consumo
R$
500.000,00
06.003.15.451.4.2034
 - Manutenção da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbanos
3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
R$
126.000,00
3.3.90.46.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Auxílio-Alimentação
R$
30.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$
200.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Material de Consumo
R$
200.000,00
06.003.15.451.4.1013
 - Pavimentação Urbana
4.4.90.51.00.00.00.00 - 1.706.3110.0706
 - Obras e Instalações
R$
396.000,00
4.4.90.51.00.00.00.00 - 1.710.3210.0710
 - Obras e Instalações
R$
400.000,00
4.4.90.51.00.00.00.00 - 1.701.0000.0701
 - Obras e Instalações
R$
6.000.000,00
06.002
 - DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA URBANA
06.002.15.451.4.2035
 - Manutenção do Setor de Planejamento Urbano
3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
R$
130.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Obrigações Patronais
R$
15.000,00
3.3.90.46.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Auxílio-Alimentação
R$
10.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$
20.000,00



	07
	 - SECRETARIA MUN DE AGRIC. E DESENVOLVIMENTO RURAL
	

	
	
	

	07.002
 - DIRETORIA DE AGRICULTURA
07.002.20.606.5.2036
 - Manutenção do Setor de Agricultura e Desenvolvimento Rural
3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
R$
205.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Obrigações Patronais
R$
5.000,00
3.3.90.46.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Auxílio-Alimentação
R$
13.000,00



	08
	 - SECRETARIA MUN DE SANEAMENTO
	

	
	
	

	08.001
 - DIRETORIA DE SANEAMENTO
08.001.17.512.9.2043
 - Manutenção do Fundo Municipal de Saneamento Básico
3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.753.9071.0753
 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
R$
170.000,00



	09
	 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
	

	
	
	

	09.002
 - DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.002.8.244.15.2066
 - Proteção Social Básica (CRAS)
3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
R$
50.000,00
3.3.90.46.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Auxílio-Alimentação
R$
3.500,00
09.002.8.244.15.2065
 - Proteção Social Especial de Média Complexidade (CREAS)
3.1.90.04.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Contratação por Tempo Determinado
R$
14.000,00
3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
R$
110.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Obrigações Patronais
R$
10.000,00
3.3.90.46.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Auxílio-Alimentação
R$
8.000,00



	12
	 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
	


	12.001
	 - DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER
	

	
	
	

	12.001.27.812.7.2040
 - Manutenção das Atividades Desportivas
3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
R$
188.000,00
3.3.90.46.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Auxílio-Alimentação
R$
14.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Material de Consumo
R$
30.000,00
3.3.90.31.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Premiações Culturais, Artist.Cientif.Despor. e Out
R$
60.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$
100.000,00
12.001.27.812.7.1018
4.4.90.51.00.00.00.00 - 1.706.3110.0706
 - Obras e Instalações
R$
693.000,00



	12.003
	 - DIRETORIA DE CULTURA
	

	
	
	

	12.003.13.392.11.2047
 - Manutenção das Ações de Cultura
3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
R$
18.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Material de Consumo
R$
50.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$
50.000,00



	13
	 - SECRETARIA MUN. DE DESENV. ECONÔMICO E SUSTENTAVÉL
	

	
	
	

	13.002
 - DIRETORIA DE TURISMO
13.002.27.695.8.2042
 - Manutenção das Ações do Turismo
3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
R$
22.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Material de Consumo
R$
51.308,50
3.3.90.31.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
 - Premiações Culturais, Artist.Cientif.Despor. e Out
R$
8.200,00
3.3.90.39.00.00.00.00 - 
 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$
20.320,00


	1.500.0000.0500


	13.002.22.662.10.2045
	 - Schroeder Fest e Expo Schroeder

	
	

	3.3.90.39.00.00.00.00 - 1.701.0000.0701
 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$
150.000,00



Art. 2º Para atendimento da alteração orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:
	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	05
	 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO

	05.004
	 - SUPERVISÃO ESCOLAR

	05.004.12.367.3.2017
	 - Manutenção da Educação Especial

	3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	R$
	70.000,00

	
	
	
	
	
	

	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	05
	 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO

	05.004
	 - SUPERVISÃO ESCOLAR

	05.004.12.367.3.2017
	 - Manutenção da Educação Especial

	3.3.90.46.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Auxílio-Alimentação
	R$
	5.000,00

	
	
	
	
	
	


	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	05
	 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO

	05.002
	 - DIRETORIA DE EDUCAÇÃO

	05.002.12.367.3.2022
	 - Contribuição à APAE

	3.3.50.43.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Subvenções Sociais
	R$
	54.124,00

	
	
	
	
	
	

	Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64) - 
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	06
	
	 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA

	06.003
	
	 - DIRETORIA DE OBRAS

	06.003.15.451.4.2033
	
	 - Manutenção da Iluminação Pública

	3.3.90.30.00.00.00.00 - 2.751.0000.0751
	
	 - Material de Consumo
	R$
	500.000,00


	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	13
	 - SECRETARIA MUN. DE DESENV. ECONÔMICO E SUSTENTAVÉL

	13.002
	 - DIRETORIA DE TURISMO

	13.002.27.695.8.2042
	 - Manutenção das Ações do Turismo

	3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	R$
	22.000,00

	
	
	
	
	
	


Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)

	13
	 - SECRETARIA MUN. DE DESENV. ECONÔMICO E SUSTENTAVÉL

	13.002
	 - DIRETORIA DE TURISMO

	13.002.27.695.8.2042
	 - Manutenção das Ações do Turismo

	3.3.90.30.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Material de Consumo
	R$
	51.308,50


	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	13
	 - SECRETARIA MUN. DE DESENV. ECONÔMICO E SUSTENTAVÉL

	13.002
	 - DIRETORIA DE TURISMO

	13.002.27.695.8.2042
	 - Manutenção das Ações do Turismo

	3.3.90.31.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Premiações Culturais, Artist.Cientif.Despor. e Out
	R$
	8.200,00

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	13
	 - SECRETARIA MUN. DE DESENV. ECONÔMICO E SUSTENTAVÉL

	13.002
	 - DIRETORIA DE TURISMO

	13.002.27.695.8.2042
	 - Manutenção das Ações do Turismo

	3.3.90.39.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
	R$
	20.320,00

	
	
	
	
	


	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	06
	 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA

	06.002
	 - DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA URBANA

	06.002.15.451.4.2035
	 - Manutenção do Setor de Planejamento Urbano

	3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	R$
	130.000,00


	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	06
	 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA

	06.002
	 - DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA URBANA

	06.002.15.451.4.2035
	 - Manutenção do Setor de Planejamento Urbano

	3.1.90.13.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Obrigações Patronais
	R$
	15.000,00


	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	06
	 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA

	06.002
	 - DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA URBANA

	06.002.15.451.4.2035
	 - Manutenção do Setor de Planejamento Urbano

	3.3.90.46.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Auxílio-Alimentação
	R$
	10.000,00

	
	
	
	
	


Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	06
	 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA

	06.002
	 - DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA URBANA

	06.002.15.451.4.2035
	 - Manutenção do Setor de Planejamento Urbano

	3.3.90.39.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
	R$
	20.000,00

	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	06
	 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA

	06.003
	 - DIRETORIA DE OBRAS

	06.003.15.451.4.2034
	 - Manutenção da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbanos

	3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	R$
	126.000,00


	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	
	

	06
	 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA

	06.003
	 - DIRETORIA DE OBRAS

	06.003.15.451.4.2034
	 - Manutenção da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbanos

	3.3.90.46.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Auxílio-Alimentação
	R$
	30.000,00

	
	
	
	
	


	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	06
	 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA

	06.003
	 - DIRETORIA DE OBRAS

	06.003.15.451.4.2034
	 - Manutenção da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbanos

	3.3.90.39.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
	R$
	200.000,00


	06
	 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA

	06.003
	 - DIRETORIA DE OBRAS

	06.003.15.451.4.2034
	 - Manutenção da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbanos

	3.3.90.30.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Material de Consumo
	R$
	200.000,00

	
	
	
	
	


	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	07
	 - SECRETARIA MUN DE AGRIC. E DESENVOLVIMENTO RURAL

	07.002
	 - DIRETORIA DE AGRICULTURA

	07.002.20.606.5.2036
	 - Manutenção do Setor de Agricultura e Desenvolvimento Rural

	3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	R$
	205.000,00

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	07
	 - SECRETARIA MUN DE AGRIC. E DESENVOLVIMENTO RURAL

	07.002
	 - DIRETORIA DE AGRICULTURA

	07.002.20.606.5.2036
	 - Manutenção do Setor de Agricultura e Desenvolvimento Rural

	3.1.90.13.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Obrigações Patronais
	R$
	5.000,00

	
	
	
	
	


	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	07
	 - SECRETARIA MUN DE AGRIC. E DESENVOLVIMENTO RURAL

	07.002
	 - DIRETORIA DE AGRICULTURA

	07.002.20.606.5.2036
	 - Manutenção do Setor de Agricultura e Desenvolvimento Rural

	3.3.90.46.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Auxílio-Alimentação
	R$
	13.000,00

	
	
	
	
	


	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	12
	 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

	12.001
	 - DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER

	12.001.27.812.7.2040
	 - Manutenção das Atividades Desportivas

	3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	R$
	188.000,00

	
	
	
	
	

	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	12
	 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

	12.001
	 - DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER

	12.001.27.812.7.2040
	 - Manutenção das Atividades Desportivas

	3.3.90.46.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Auxílio-Alimentação
	R$
	14.000,00

	
	
	
	
	


	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	12
	 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

	12.001
	 - DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER

	12.001.27.812.7.2040
	 - Manutenção das Atividades Desportivas

	3.3.90.30.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Material de Consumo
	R$
	30.000,00

	
	
	
	
	


	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	12
	 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

	12.001
	 - DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER

	12.001.27.812.7.2040
	 - Manutenção das Atividades Desportivas

	3.3.90.31.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Premiações Culturais, Artist.Cientif.Despor. e Out
	R$
	60.000,00


Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	12
	 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

	12.001
	 - DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER

	12.001.27.812.7.2040
	 - Manutenção das Atividades Desportivas

	3.3.90.39.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
	R$
	100.000,00

	
	
	
	
	

	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	12
	 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

	12.003
	 - DIRETORIA DE CULTURA

	12.003.13.392.11.2047
	 - Manutenção das Ações de Cultura

	3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	R$
	18.000,00

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	12
	 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

	12.003
	 - DIRETORIA DE CULTURA

	12.003.13.392.11.2047
	 - Manutenção das Ações de Cultura

	3.3.90.30.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Material de Consumo
	R$
	50.000,00

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	12
	 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

	12.003
	 - DIRETORIA DE CULTURA

	12.003.13.392.11.2047
	 - Manutenção das Ações de Cultura

	3.3.90.39.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
	R$
	50.000,00

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	13
	 - SECRETARIA MUN. DE DESENV. ECONÔMICO E SUSTENTAVÉL

	13.002
	 - DIRETORIA DE TURISMO

	13.002.22.662.10.2045
	 - Schroeder Fest e Expo Schroeder

	3.3.90.39.00.00.00.00 - 1.701.0000.0701
	 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
	R$
	150.000,00

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	04
	 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

	04.001
	 - DIRETORIA DE SAÚDE

	04.001.10.301.13.2055
	 - Ações Estratégicas da Saúde da Família

	
	
	
	

	3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.500.1002.0500
	 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	R$
	1.000.000,00


Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	04
	 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

	04.001
	 - DIRETORIA DE SAÚDE

	04.001.10.305.13.2054
	 - Vigilância Epidemiológica

	3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.500.1002.0500
	 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	R$
	40.000,00

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	09
	 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

	09.002
	 - DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

	09.002.8.244.15.2066
	 - Proteção Social Básica (CRAS)

	3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	R$
	50.000,00

	
	
	
	
	

	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	09
	 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

	09.002
	 - DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

	09.002.8.244.15.2066
	 - Proteção Social Básica (CRAS)

	3.3.90.46.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Auxílio-Alimentação
	R$
	3.500,00

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	09
	 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

	09.002
	 - DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

	09.002.8.244.15.2065
	 - Proteção Social Especial de Média Complexidade (CREAS)

	3.1.90.04.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Contratação por Tempo Determinado
	R$
	14.000,00

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	09
	 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

	09.002
	 - DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

	09.002.8.244.15.2065
	 - Proteção Social Especial de Média Complexidade (CREAS)

	3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	R$
	110.000,00

	
	
	
	
	

	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	09
	 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

	09.002
	 - DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

	09.002.8.244.15.2065
	 - Proteção Social Especial de Média Complexidade (CREAS)

	3.1.90.13.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Obrigações Patronais
	R$
	10.000,00

	
	
	
	
	


Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)

	09
	 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

	09.002
	 - DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

	09.002.8.244.15.2065
	 - Proteção Social Especial de Média Complexidade (CREAS)

	3.3.90.46.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Auxílio-Alimentação
	R$
	8.000,00

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	08
	 - SECRETARIA MUN DE SANEAMENTO

	08.001
	 - DIRETORIA DE SANEAMENTO

	08.001.17.512.9.2043
	 - Manutenção do Fundo Municipal de Saneamento Básico

	3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.753.9071.0753
	 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	R$
	170.000,00

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	02
	 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

	02.001
	 - CHEFIA DE GABINETE

	02.001.4.122.2.2002
	 - Manutenção das Ações do Gabinete do Prefeito

	3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	R$
	90.000,00

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	02
	 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

	02.001
	 - CHEFIA DE GABINETE

	02.001.4.122.2.2002
	 - Manutenção das Ações do Gabinete do Prefeito

	3.3.90.46.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Auxílio-Alimentação
	R$
	15.000,00

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	02
	 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

	02.001
	 - CHEFIA DE GABINETE

	02.001.4.122.2.2003
	 - Manutenção das Ações do Gabinete do Vice-Prefeito

	3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	R$
	23.000,00

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	02
	 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

	02.001
	 - CHEFIA DE GABINETE

	02.001.4.122.2.2006
	 - Manutenção de Convênios

	3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	R$
	15.000,00


Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)

	02
	 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

	02.001
	 - CHEFIA DE GABINETE

	02.001.4.122.2.2006
	 - Manutenção de Convênios

	3.3.90.46.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Auxílio-Alimentação
	R$
	1.500,00

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	02
	 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

	02.001
	 - CHEFIA DE GABINETE

	02.001.8.243.12.2048
	 - Manutenção do Conselho Tutelar

	3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	R$
	85.000,00

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	02
	 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

	02.001
	 - CHEFIA DE GABINETE

	02.001.8.243.12.2048
	 - Manutenção do Conselho Tutelar

	3.1.90.13.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Obrigações Patronais
	R$
	15.000,00

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	02
	 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

	02.001
	 - CHEFIA DE GABINETE

	02.001.8.243.12.2048
	 - Manutenção do Conselho Tutelar

	3.3.90.30.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Material de Consumo
	R$
	10.000,00

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	02
	 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

	02.001
	 - CHEFIA DE GABINETE

	02.001.8.243.12.2048
	 - Manutenção do Conselho Tutelar

	3.3.90.39.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
	R$
	15.000,00

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	02
	 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

	02.001
	 - CHEFIA DE GABINETE

	02.001.6.182.14.2059
	 - Contribuição Associação Bombeiros Voluntários de Schroeder

	3.3.50.43.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Subvenções Sociais
	R$
	35.000,00


Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)

	03
	 - SECRETARIA MUN GESTÃO E FINANÇAS

	03.001
	 - DIRETORIAS DAS SECRETARIAS DE GESTÃO E FINANÇAS

	03.001.4.122.2.2005
	 - Manutenção da Secretaria de Gestão e Finanças

	3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	R$
	625.000,00

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	03
	 - SECRETARIA MUN GESTÃO E FINANÇAS

	03.001
	 - DIRETORIAS DAS SECRETARIAS DE GESTÃO E FINANÇAS

	03.001.4.122.2.2005
	 - Manutenção da Secretaria de Gestão e Finanças

	3.3.90.30.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Material de Consumo
	R$
	100.000,00

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	03
	 - SECRETARIA MUN GESTÃO E FINANÇAS

	03.001
	 - DIRETORIAS DAS SECRETARIAS DE GESTÃO E FINANÇAS

	03.001.4.122.2.2005
	 - Manutenção da Secretaria de Gestão e Finanças

	3.3.90.39.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
	R$
	250.000,00

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	03
	 - SECRETARIA MUN GESTÃO E FINANÇAS

	03.001
	 - DIRETORIAS DAS SECRETARIAS DE GESTÃO E FINANÇAS

	03.001.4.122.2.2005
	 - Manutenção da Secretaria de Gestão e Finanças

	3.3.90.46.00.00.00.00 - 1.500.0000.0500
	 - Auxílio-Alimentação
	R$
	37.000,00

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	05
	 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO

	05.004
	 - SUPERVISÃO ESCOLAR

	05.004.12.365.3.2025
	 - Manutenção Centro de Educação Infantil - FUNDEB

	3.1.90.04.00.00.00.00 - 1.540.1070.0540
	 - Contratação por Tempo Determinado
	R$
	810.000,00

	
	
	
	
	

	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	05
	 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO

	05.004
	 - SUPERVISÃO ESCOLAR

	05.004.12.365.3.2025
	 - Manutenção Centro de Educação Infantil - FUNDEB

	3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.540.1070.0540
	 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	R$
	1.100.000,00


Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)

	
	
	
	
	

	05
	 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO

	05.004
	 - SUPERVISÃO ESCOLAR

	05.004.12.365.3.2025
	 - Manutenção Centro de Educação Infantil - FUNDEB

	3.1.90.13.00.00.00.00 - 1.540.1070.0540
	 - Obrigações Patronais
	R$
	60.000,00

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	05
	 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO

	05.004
	 - SUPERVISÃO ESCOLAR

	05.004.12.365.3.2025
	 - Manutenção Centro de Educação Infantil - FUNDEB

	3.1.90.11.00.00.00.00 - 1.540.0000.0540
	 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	R$
	87.000,00

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	05
	 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO

	05.004
	 - SUPERVISÃO ESCOLAR

	05.004.12.365.3.2025
	 - Manutenção Centro de Educação Infantil - FUNDEB

	3.3.90.46.00.00.00.00 - 1.540.0000.0540
	 - Auxílio-Alimentação
	R$
	228.000,00

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	12
	 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

	12.001
	 - DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER

	12.001.27.812.7.1018
	 - Construção, ampliação ou reformas de Quadras, Praças Poliesportivas 

	4.4.90.51.00.00.00.00 - 1.706.3110.0706
	 - Obras e Instalações
	R$
	693.000,00

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	06
	 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA

	06.003
	 - DIRETORIA DE OBRAS

	06.003.15.451.4.1013
	 - Pavimentação Urbana

	4.4.90.51.00.00.00.00 - 1.706.3110.0706
	 - Obras e Instalações
	R$
	396.000,00

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	06
	 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA

	06.003
	 - DIRETORIA DE OBRAS

	06.003.15.451.4.1013
	 - Pavimentação Urbana

	4.4.90.51.00.00.00.00 - 1.710.3210.0710
	 - Obras e Instalações
	R$
	400.000,00


Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)

	06
	 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA

	06.003
	 - DIRETORIA DE OBRAS

	06.003.15.451.4.1013
	 - Pavimentação Urbana

	4.4.90.51.00.00.00.00 - 1.701.0000.0701
	 - Obras e Instalações
	R$
	6.000.000,00

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	05
	 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO

	05.004
	 - SUPERVISÃO ESCOLAR

	05.004.12.361.3.1003
	 - Reformas, Ampliações e Construção de Unidades Escolares

	4.4.90.51.00.00.00.00 - 1.710.3210.0710
	 - Obras e Instalações
	R$
	130.000,00

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	05
	 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO

	05.004
	 - SUPERVISÃO ESCOLAR

	05.004.12.361.3.1003
	 - Reformas, Ampliações e Construção de Unidades Escolares

	4.4.90.52.00.00.00.00 - 1.710.3210.0710
	 - Equipamentos e Material Permanente
	R$
	70.000,00

	
	
	
	
	

	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	05
	 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO

	05.004
	 - SUPERVISÃO ESCOLAR

	05.004.12.365.3.1004
	 - Reforma, Ampliações e Construções de CEIM

	4.4.90.51.00.00.00.00 - 1.710.3210.0710
	 - Obras e Instalações
	R$
	100.000,00

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	04
	 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

	04.001
	 - DIRETORIA DE SAÚDE

	04.001.10.302.13.2053
	 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

	3.3.90.39.00.00.00.00 - 1.710.3210.0710
	 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
	R$
	100.000,00

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	

	
	
	
	
	

	04
	 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

	04.001
	 - DIRETORIA DE SAÚDE

	04.001.10.302.13.2053
	 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

	3.3.90.39.00.00.00.00 - 1.710.3210.0710
	 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
	R$
	200.000,00


Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669, de 17 de junho de 2008.  

Schroeder, 7 de agosto de 2025.
JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal 
Aprov. em votação única em ______/______/______
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